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SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI-MG

INDICAÇÃO N° 22/2019

O vereador abaixo, subscrito, nos uso das atribuições e prerrogativas 
regimentais, em especial aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem 
respeitosamente a presença de V.Exa, apresentar a presente proposição -  NA 
FORMA INDICAÇÃO - e  desde já requerer o encaminhamento da mesma ao 
prefeito municipal, para as seguintes providências:

“SOLICITA QUE SEJAM TOMADAS PROVIDÊNCIAS QUANTO AO 
PROBLEMA DOS POSTES DA RUA MIGUEL COUTO“

Este Vereador foi procurado por moradores da Rua Miguel Couto, próximo aos números 
705 e 709, que alegou que os dois postes em frente a sua residência não estão 
funcionando. O munícipe já  entrou em contato com o a Administração que encaminhou 
servidores para solucionar o problema, onde alegaram que o problema não é com as 
lâmpadas e sim com o poste.
Solicito então, diante de tal situação que o problema seja solucionado com devida 
urgência, tendo em vista, o transtorno gerado aos moradores da referida rua.

Desta forma, requer encaminhamento ao Prefeito Municipal, Sr. Adcberto José 
de Melo, solicitando-lhe resposta no prazo de 20 (vinte) dias, prorrogável por 10 (dez), 
desde que solicitado e devidamente justificado, conforme previsto no § 4° do Regimento 
Interno desta Casa Legislativa.

Atenciosamente.

Piumhi-MG. 22 de março de 2019.
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